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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça João Nery de
Santana, 197, Centro 77 3642-2157

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 0208 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 DIAS A
SERVIDORA PÚBLICA ANA CRISTINA MOREIRA CARVALHO.

PORTARIA Nº 206 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 DIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO SERGIO SOARES CHAVES

PORTARIA Nº 207 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 DIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO KERLEY SPINOLA COSTA

PORTARIA Nº 209/2022 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 -  CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA
ADELIAN DONATO FERREIRA PELO PRAZO DE 03 MESES.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS Nº 190-2022-I.
CONTRATADA: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP.

RESCISÃO DE CONTRATO
DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 012-2022-PP. CONTRATADO: EDVALDO
ARAÚJO FARIAS.

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 027-2022-PP - CONTRATADO: OLDEMAR
COELHO DA SILVA

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 045-2022-PP-  CONTRATADO: JUNIOR
ARAÚJO DE ALMEIDA

EDITAIS

CONVOCAÇÃO Nº 01/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
TEMPO DE APRENDER.

EDITAL Nº 02/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA TEMPO DE
APRENDER.
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

ATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS Nº 190-2022-I 

ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 104-2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, inscrita no 

CNPJ nº. 13.798.905/0001-09, com sede na Rua João Nery Santana, nº 197 – Centro, Oliveira dos 

Brejinhos-BA, representada pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos.  

CONTRATADA: ULTRA PROMÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Avenida Amintas Barros, nº 3700, Salas 1802 e 1803, Bloco B, Lagoa Nova, Natal – RN, inscrita 

no CNPJ nº 23.626.845/0001-92. 

OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de profissional artístico por ocasião das 

comemorações do tradicional Réveillon 2022 na cidade de Oliveira dos Brejinhos, em praça pública, 

com a apresentação do artista Zezo Potiguar, a realizar-se no dia 31 de dezembro de 2022. 

VIGÊNCIA: 17/08/2022 a 31/12/2022. 

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

ASSINATURAS: em 17/08/2022 - Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando Brito 

Santos – Contratante, Rogério Medeiros Cabral Júnior, pela Contratada. 

 

 
 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima identificado foi 

PUBLICADO no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 

Oliveira dos Brejinhos-BA, na data de 17 de agosto de 2022. 

Rubens Carlos Queiroz da Silveira- Secretário de 

Administração. 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

ATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS Nº 190-2022-I 

ORIGEM: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 104-2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, inscrita no 

CNPJ nº. 13.798.905/0001-09, com sede na Rua João Nery Santana, nº 197 – Centro, Oliveira dos 

Brejinhos-BA, representada pelo Prefeito o Sr. Silvando Brito Santos.  

CONTRATADA: ULTRA PROMÇÕES E EVENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Avenida Amintas Barros, nº 3700, Salas 1802 e 1803, Bloco B, Lagoa Nova, Natal – RN, inscrita 

no CNPJ nº 23.626.845/0001-92. 

OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de profissional artístico por ocasião das 

comemorações do tradicional Réveillon 2022 na cidade de Oliveira dos Brejinhos, em praça pública, 

com a apresentação do artista Zezo Potiguar, a realizar-se no dia 31 de dezembro de 2022. 

VIGÊNCIA: 17/08/2022 a 31/12/2022. 

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

ASSINATURAS: em 17/08/2022 - Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – Silvando Brito 

Santos – Contratante, Rogério Medeiros Cabral Júnior, pela Contratada. 

 

 
 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

 

Atesto que o EXTRATO RESUMIDO acima identificado foi 

PUBLICADO no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 

Oliveira dos Brejinhos-BA, na data de 17 de agosto de 2022. 

Rubens Carlos Queiroz da Silveira- Secretário de 

Administração. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 012-2022-PP. 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça João Nery Santana, nº 197 - Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 13.798.905/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Silvando Brito Santos, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e o MEI EDVALDO 

ARAÚJO FARIAS, inscrita no CNPJ sob n° 22.334.014/0001-84, com sede no Povoado de Brejinho de 

Serra Negra, nº 14, zona rural do município de Oliveira dos Brejinhos-BA, representada pelo Sr. Edvaldo 

Araújo Farias, inscrito no CPF nº 639.430.505-72, denominada simplesmente de CONTRATADO, pelos 

motivos a seguir expostos: 

CONSIDERANDO que o objeto contratual se refere a prestação dos serviços de transporte escolar para 

os alunos das unidades de ensino público municipal e estadual localizadas no Município de Oliveira dos 

Brejinhos par o ano de 2022, conforme Contrato celebrado nº 012-2022, então firmado entre o MEI 

EDVALDO ARAÚJO FARIAS e o Município de Oliveira dos Brejinhos - BA; 

CONSIDERANDO que o Contrato nº 012-2022, celebrado entre as partes especificadas no introito deste 

despacho, resultou do processo licitatório adotado na modalidade de Pregão Presencial nº 002-2022; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 045, de 15 de junho de 2022, reestruturou as linhas nº 17 e 18, 

visando otimizar os serviços públicos de transporte escolar quanto a abrangência e qualidade do transporte 

dos alunos da rede de ensino público do município; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Rescindir, por este ato administrativo, unilateralmente, o Contrato nº 012-2022-PP, decorrente 

do processo de licitação Pregão Presencial nº 002-2022, prestação dos serviços de transporte escolar, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Oliveira dos Brejinhos, então firmado 

entre Edvaldo Araújo Farias, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob n° 22.334.014/0001-

84 e o Município de Oliveira dos Brejinhos - BA. 

Parágrafo Único - Este procedimento tem como base legal o artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

Publica-se o presente despacho no Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados. 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de agosto de 2022. 

 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 012-2022-PP. 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça João Nery Santana, nº 197 - Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 13.798.905/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Silvando Brito Santos, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e o MEI EDVALDO 

ARAÚJO FARIAS, inscrita no CNPJ sob n° 22.334.014/0001-84, com sede no Povoado de Brejinho de 

Serra Negra, nº 14, zona rural do município de Oliveira dos Brejinhos-BA, representada pelo Sr. Edvaldo 

Araújo Farias, inscrito no CPF nº 639.430.505-72, denominada simplesmente de CONTRATADO, pelos 

motivos a seguir expostos: 

CONSIDERANDO que o objeto contratual se refere a prestação dos serviços de transporte escolar para 

os alunos das unidades de ensino público municipal e estadual localizadas no Município de Oliveira dos 

Brejinhos par o ano de 2022, conforme Contrato celebrado nº 012-2022, então firmado entre o MEI 

EDVALDO ARAÚJO FARIAS e o Município de Oliveira dos Brejinhos - BA; 

CONSIDERANDO que o Contrato nº 012-2022, celebrado entre as partes especificadas no introito deste 

despacho, resultou do processo licitatório adotado na modalidade de Pregão Presencial nº 002-2022; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 045, de 15 de junho de 2022, reestruturou as linhas nº 17 e 18, 

visando otimizar os serviços públicos de transporte escolar quanto a abrangência e qualidade do transporte 

dos alunos da rede de ensino público do município; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Rescindir, por este ato administrativo, unilateralmente, o Contrato nº 012-2022-PP, decorrente 

do processo de licitação Pregão Presencial nº 002-2022, prestação dos serviços de transporte escolar, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Oliveira dos Brejinhos, então firmado 

entre Edvaldo Araújo Farias, microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob n° 22.334.014/0001-

84 e o Município de Oliveira dos Brejinhos - BA. 

Parágrafo Único - Este procedimento tem como base legal o artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

Publica-se o presente despacho no Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados. 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de agosto de 2022. 

 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

 

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 027-2022-PP 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça João Nery Santana, nº 197 - Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 13.798.905/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Silvando Brito Santos, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e o MEI OLDEMAR 

COELHO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 45.397.987/0001-68, com sede na Vila Ipuçaba, s/n, 

zona rural deste município, CEP: 47.530-000, Oliveira dos Brejinhos-BA, representada pelo Sr. 

OLDEMAR COELHO DA SILVA, inscrito no CPF nº 467.004.125-87, denominada simplesmente de 

CONTRATADO, pelos motivos a seguir expostos: 

CONSIDERANDO que o objeto contratual se refere a prestação dos serviços remanescentes de transporte 

escolar dos alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

conforme Contrato celebrado nº 027-2022, então firmado entre OLDEMAR COELHO DA SILVA e o 

Município de Oliveira dos Brejinhos - BA; 

CONSIDERANDO que o Contrato nº 027-2022, celebrado entre as partes especificadas no introito deste 

despacho, resultou do processo licitatório adotado na modalidade de Pregão Presencial nº 02-2022; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 045, de 15 de junho de 2022, reestruturou as linhas nº 17 e 18, 

visando otimizar os serviços públicos de transporte escolar quanto a abrangência e qualidade do transporte 

dos alunos da rede de ensino público do município; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Rescindir, por este ato administrativo, unilateralmente, o Contrato nº 027-2022-PP, decorrente 

do processo de licitação Pregão Presencial nº 02-2022, prestação dos serviços de transporte escolar, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Oliveira dos Brejinhos, então firmado 

entre OLDEMAR COELHO DA SILVA, inscrito no CNPJ sob n° 45.397.987/0001-68 e o Município de 

Oliveira dos Brejinhos - BA. 

Parágrafo Único - Este procedimento tem como base legal o artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

Publica-se o presente despacho no Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados. 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de agosto de 2022. 

 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

 

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 027-2022-PP 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça João Nery Santana, nº 197 - Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 13.798.905/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Silvando Brito Santos, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e o MEI OLDEMAR 

COELHO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n° 45.397.987/0001-68, com sede na Vila Ipuçaba, s/n, 

zona rural deste município, CEP: 47.530-000, Oliveira dos Brejinhos-BA, representada pelo Sr. 

OLDEMAR COELHO DA SILVA, inscrito no CPF nº 467.004.125-87, denominada simplesmente de 

CONTRATADO, pelos motivos a seguir expostos: 

CONSIDERANDO que o objeto contratual se refere a prestação dos serviços remanescentes de transporte 

escolar dos alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Oliveira dos Brejinhos-BA, 

conforme Contrato celebrado nº 027-2022, então firmado entre OLDEMAR COELHO DA SILVA e o 

Município de Oliveira dos Brejinhos - BA; 

CONSIDERANDO que o Contrato nº 027-2022, celebrado entre as partes especificadas no introito deste 

despacho, resultou do processo licitatório adotado na modalidade de Pregão Presencial nº 02-2022; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 045, de 15 de junho de 2022, reestruturou as linhas nº 17 e 18, 

visando otimizar os serviços públicos de transporte escolar quanto a abrangência e qualidade do transporte 

dos alunos da rede de ensino público do município; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Rescindir, por este ato administrativo, unilateralmente, o Contrato nº 027-2022-PP, decorrente 

do processo de licitação Pregão Presencial nº 02-2022, prestação dos serviços de transporte escolar, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Oliveira dos Brejinhos, então firmado 

entre OLDEMAR COELHO DA SILVA, inscrito no CNPJ sob n° 45.397.987/0001-68 e o Município de 

Oliveira dos Brejinhos - BA. 

Parágrafo Único - Este procedimento tem como base legal o artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

Publica-se o presente despacho no Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados. 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de agosto de 2022. 

 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

 

 

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 045-2022-PP 

 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça João Nery Santana, nº 197 - Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 13.798.905/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Silvando Brito Santos, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e o MEI JUNIOR 

ARAÚJO DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob n° 45.387.298/0001-72, com sede na Estrada de Lagoa 

dos Patos, s/n, zona rural deste município, CEP: 47.530-000, Oliveira dos Brejinhos-BA, representada 

pelo Sr. Junior Araújo de Almeida, inscrito no CPF nº 046.604.445-42, denominada simplesmente de 

CONTRATADO, pelos motivos a seguir expostos: 

CONSIDERANDO que o objeto contratual se refere a prestação dos serviços remanescentes de 

transporte escolar dos alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Oliveira dos Brejinhos-

BA, conforme Contrato celebrado nº 045-2022, então firmado entre JUNIOR ARAÚJO DE ALMEIDA 

e o Município de Oliveira dos Brejinhos - BA; 

CONSIDERANDO que o Contrato nº 045-2022, celebrado entre as partes especificadas no 

introito deste despacho, resultou do processo licitatório adotado na modalidade de Pregão Presencial nº 

06-2022; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 050, de 17 de junho de 2022, reestruturou a linha nº 048, 

diante do acréscimo de novos turnos visando atender a demanda de alunos que frequentam as escolas do 

município e diante da alteração da rota; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Rescindir, por este ato administrativo, unilateralmente, o Contrato nº 045-2022-PP, decorrente 

do processo de licitação Pregão Presencial nº 06-2022, prestação dos serviços de transporte escolar, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Oliveira dos Brejinhos, então firmado 

entre JUNIOR ARAÚJO DE ALMEIDA, inscrito no CNPJ sob n° 45.387.298/0001-72 e o Município de 

Oliveira dos Brejinhos - BA. 

Parágrafo Único - Este procedimento tem como base legal o artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

Publica-se o presente despacho no Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados. 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de agosto de 2022. 

 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos 

 
 

 

 

DESPACHO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 045-2022-PP 

 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça João Nery Santana, nº 197 - Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA, 

inscrito no CNPJ sob nº. 13.798.905/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Silvando Brito Santos, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e o MEI JUNIOR 

ARAÚJO DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob n° 45.387.298/0001-72, com sede na Estrada de Lagoa 

dos Patos, s/n, zona rural deste município, CEP: 47.530-000, Oliveira dos Brejinhos-BA, representada 

pelo Sr. Junior Araújo de Almeida, inscrito no CPF nº 046.604.445-42, denominada simplesmente de 

CONTRATADO, pelos motivos a seguir expostos: 

CONSIDERANDO que o objeto contratual se refere a prestação dos serviços remanescentes de 

transporte escolar dos alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Oliveira dos Brejinhos-

BA, conforme Contrato celebrado nº 045-2022, então firmado entre JUNIOR ARAÚJO DE ALMEIDA 

e o Município de Oliveira dos Brejinhos - BA; 

CONSIDERANDO que o Contrato nº 045-2022, celebrado entre as partes especificadas no 

introito deste despacho, resultou do processo licitatório adotado na modalidade de Pregão Presencial nº 

06-2022; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 050, de 17 de junho de 2022, reestruturou a linha nº 048, 

diante do acréscimo de novos turnos visando atender a demanda de alunos que frequentam as escolas do 

município e diante da alteração da rota; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Rescindir, por este ato administrativo, unilateralmente, o Contrato nº 045-2022-PP, decorrente 

do processo de licitação Pregão Presencial nº 06-2022, prestação dos serviços de transporte escolar, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Oliveira dos Brejinhos, então firmado 

entre JUNIOR ARAÚJO DE ALMEIDA, inscrito no CNPJ sob n° 45.387.298/0001-72 e o Município de 

Oliveira dos Brejinhos - BA. 

Parágrafo Único - Este procedimento tem como base legal o artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

Publica-se o presente despacho no Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados. 

Oliveira dos Brejinhos, 04 de agosto de 2022. 

 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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